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URGENTE

 

 

À Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Social - SEADS, 

 

 

Versam os autos acerca do ofício nº 281/2020- MPC/PG (43696098), por meio
do qual o Ministério Público de Contas,  solicita à esta Secretaria de Desenvolvimento
Social, o envio, no prazo de 20 (vinte) dias, de informações acerca da execução do
Programa Mobilidade Cidadã.

Considerando o prazo concedido pelo MPCDF, para o encaminhamento da
resposta,  qual  seja,  20 (vinte) dias, verificamos, que até a presente data,  os autos não
noticiam o atendimento do requestado, assim, vimos solicitar providências urgentes, no
sentido de prestar os devidos esclarecimentos quanto a execução do Programa Mobilidade
Cidadã.

Desta  feita,  reencaminhamos  os  autos  à  Secretaria  Adjunta  de
Desenvolvimento Social - SEADS, para atendimento urgente da demanda, conforme
especificação no despacho 43876426  UCI/SEDES.

Destacamos, que o prazo estabelecido para atendimento da Solicitação foram
de 20 (vinte) dias, o qual expira na data de 05/08/2020.

Por fim, solicitamos o retorno das informações devidamente fundamentadas e
comprovadas documentalmente a esta Unidade de Controle Interno -  UCI,  até o dia
04/08/2020, para ultimação das providências de remessa tempestiva ao MPCDF.

Ressaltamos  que  na  impossibilidade  justificada  em  se  cumprir  o
solicitado,  dentro  do  prazo  estabelecido,  devem,  as  fundamentadas  razões,  serem
encaminhadas a esta UCI, em prazo suficiente para elaboração do pertinente e tempestivo
pedido  de  prorrogação  ao  Órgão  requerente,  neste  caso,  especificamente,  até  o  dia
04/05/2020.

Ademais, nos colocamos à disposição, para quaisquer esclarecimentos que se
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fizerem necessários.

 

Natália Flávia Leite

Unidade de Controle Interno

 

 

De  acordo .  Encaminho  os  autos  à  Secretar ia  Adjunta  de
Desenvolvimento  Social  -  SEADS,  na  forma  do  despacho  supra.  

 

PAULA CÁSSIA GALVÃO

Auditora de Controle Interno

Chefe da Unidade de Controle Interno

 

Documento assinado eletronicamente por PAULA CASSIA GALVÃO MATRÍCULA
0275492-4, Chefe da Unidade de Controle Interno, em 03/08/2020, às 10:41,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NATÁLIA FLÁVIA DE OLIVEIRA RAMOS
LEITE - Mat.0197661-3, Técnico(a) em Assistência Social - Agente
Administrativo(a), em 03/08/2020, às 14:56, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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